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DECISÃO Nº 4/CONSUNI/UFFS/2020

Aprova a renovação da autorização para que a
Fundação  de  Apoio  à  Educação,  Pesquisa  e
Desenvolvimento  Tecnológico  da  UTFPR
(FUNTEF)  atue  como Fundação de  Apoio à
Universidade Federal da Fronteira Sul.

O  Conselho  Universitário  (CONSUNI)  da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul
(UFFS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Processo nº  23205.003332/2019-
63,

DECIDE:

Art.  1º  Aprovar  a  renovação  da  autorização  para  que  a  Fundação  de  Apoio  à
Educação,  Pesquisa  e  Desenvolvimento  Tecnológico  da  UTFPR  (FUNTEF) atue  como
Fundação de Apoio à UFFS por mais um ano.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho Universitário, 1ª Sessão Ordinária, em Chapecó-
SC, 27 de fevereiro de 2020.
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